
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

VITÓRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
CONQUISTA

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

CAPA DE PROCESSO

GEP Nº º 178235/2025 ANO: 2026 Data de recebimento: /—/
INÍCcio:> / / TRMNO / /

TIPO DE MATERIAL x | CONSUMO

PERMANENTE

DOTAÇÃO Nº: SERVIÇOS

CONVÊNIO NÃO | x
OBRAS E INST.

SIM

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP Nº º 178235/2025

uicitação: DL 020/2026
QUANTIDADE DE

PÁGINAS:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO A LIMINAR JUDICIAL, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NO

PROCESSO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.

MOVIMENTAÇÃO

; E tos
mária Pereir jan

zimári
Mat. 07.07164?

agente de Contratação

Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo

Dados do contrato:

Início: f ) Término: f. f

Observações:



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Governo do Estado da Bahia

PROCESSO 178235/2025

Data de Abertura:
01/12/2025

Requerente:
HALANNA ROCHA FERRAZ

DETALHAMENTO:

GEP: 178235/2025 — CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DO PACIENTE THIAGO OLIVEIRA FERNANDES —

LIMINAR JUDICIAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Protocolo - 178235/2025

Compra dispensa - Liminar nº 0010836-54.2012.8.05.0274 - Thiago Oliveira Fernandes

Vitória da Conquista, 01 de dezembro de 2025

Prezados,

Em cordiais cumprimentos, requeremos os encaminhamentos necessários para dispensa de
licitação considerando o Art.75, inciso VIII da Lei 14.133/2021, que regulamenta as normas para

oe licitações e contratos da Administração Pública e considerando a Decisão Judicial nº
0010836-54.2012.8.05.0274, em favor de Thiago Oliveira Fernandes que necessita do item

com os quantitativos descritos abaixo, totalizando o tratamento para 180 dias, conforme o

protocolo de dispensação do setor,

Fórmula manipulada.

Requisitamos dispensa de licitação, considerando que os itens solicitados tramitam em

processo licitatório na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP nº 171113/2025,
incorrendo na impossibilidade de aquisição do material via ATA de Registro de Preço.

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas

providências necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão

judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico:

ITEM ||DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VA DE
QUANTIDADE

o Pregabalina 150mg/ cetoprofeno
ol 100mg/Tramadol 100mg excipiente qsp 1 Cápsula 540

cápsula.

Atenciosamente.

a Dogl. LiutaácesAlo ora K
&

O)Prov NAS
sd

" Nes 0 894.3

Thiago Leal fenezes COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- SMS

Adreinistrador
27 985 - CRA/BA

Mat 24 128-9 li PREFEITURA MUNICIPAL DE

VITÓRIA DA
CONQUISTA

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901

3054
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dig

AUTOS Nº: 0010826-54.2012.805:0274
: SANATUREZA - OBRIGAÇÃO DE FAZER

|
+ NESSA

o

E DECISÃO +eos : VISTOS ETC; /
'+sa. CENA . ” . 'THIAGO, OLIVEIRA FERNANDES, pessoa fisica, RG' 6º 1120838689SSP/BA.', ingressa .com'a-pretente. ação ORDINÁRIA (OBRIGAÇÃO. DE FAZER)Pontra o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA e o ESTADO DA BAHIA."e Preliminarmente, requer assistência 'judiciária- óratuita. DEFIRO, soba* ressalva legal. vez"que o Autor º Encontra representado pela Defens pria” Públicadeste-Estado, Teo ENS, "E .

pg. Nara a vesfibularque o Autor hetessita,. com. urgência, que os Réus“Susçamihe, de modo Sontinuc.em caráter “de "urgência os .:m dicamentos -PREGABALINA 3O0má/dia”(150, mã .O1tp vo 12/12hs), CETOPROFENO 200migr' *

dia(100 mg 04: cp vo T2/12hsYe tramadol 150 ma/dia (75 mg 01 cp Va 12/12hs), vez
. que Épartadorde Dor Neuropática Intensa + cs. oco coe “o - Alega ó autor que suas doreê.são. continuas, intensas e seis sofrimento-é tão“grande que'vemm tomando calmantes para perinanecer muitas horas: dormihdo, porque“-  *$9nesteestado é que não.senite dores: .. 07 ESSAS PRN' ; - *

Argumenta ainda Que os mMedicarientós.devem ser dé uso cohfinuo'e que não
.

7 está trabalhando em viitude A imobilização. dó braço e*qué' sobrevive de beneficioprevidenciário, per este MAtivo,o autor não tem condições financeiras,parh arcar com
—*

os Setrtratamento. No " elo :
: -

S

- : e '" bd
"

SS

" RE Ná
n o ae " f ”P

.oe Requer antecipação de “tutela para determinar que' os Réis orheçam o -Medicamento supracitado. CA: "e vo voo, :stiial PU. SECA DO vo — .

|
No metito requer a confirmação-da ânteclipação:de tutéla.

' “oo CEO RELATÓRIO. DECIDO. * Eco 10 + vo Trata-se,de, ação que Visa compelir. os 'Réus a, fornecêrem medicamento,
i

*
—

conforme prescrição médica, 1 SDS o % qoo..|

SJ A-antecipação dos efeitos da-tytéla' refere-se a uma efetiva lide He natureza;* meritófia, antecipa O prôprio direito: material pretendido: naação: no todo-du em parte, É
sendo o pedido formulado, nesta mesmaação, Exige, além do fumus b DI iuris e oeo «  períçulum "in mora; pará .Cóntessão, ' Prova inequívoca & Verossim lirança das .: alegações, além do fundado receio de dano drreparáve! ou de difici repgiação, bem ;SN “como que o objeto da antecipação esteja incluído no pêdido, pois sd se antecipa o queintegra o pedido formulado na ação. É? qe >

-
.

Ox "fumus boni juris” consiste ha probabilidadede Existêntiá do direitoinvocado-.pélto Autor, o. qual safá examinddo'aprofundadamente em termosde certezana decisão final, sérido aferido om ternos de “probatilidade”, a exigir, park concessãoda 'liminàr, Elementos -cafazes, prima facie, 'de .tornàr; razoável a súposição daexistência dedireito, - 1." PRESSA oo .'. “Para. LOPES DA=COSTA. "o dano deve ser próváver” e “não basta a
possibilidade, a eventualidade”. E Explica: “possível. é tudo; na “contihgência das

.

—* , Cousascriadas, sujeitas àinterferência das forças naturais-e-da vontade dós homéns” *

:' SS Nos termos du. Constituição Federal “a saúde édireito de todos e dever do
estado, garan ; ; 5 ã otido mediante politicas sociais é econômicas que visem àlredução do

Fisco de dgen - SS . EO ai a .çasé dê outras agravos e-ào acesso. universàál e AN Das ORANA
e

Serviços para a Sua promoção, “proteção “e retuperação”, (art.196), Cc mpetindo
>[OT FORUMIOROMANGABÉIRA? |, co Fá

001040 -91a Do ' VoraN . MNA ' “o
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PODER JUDICIÁRIO DO-ESTADO DA BAHIA | ASED
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JS 1º VARA DA FAZENDA PÚBLICA

—

execuçãoe prestação direta dôs serviços aos Municípios (àrt.18, inciso LIVeVdale
« nº 8080/90, compatibilizando o Sistema, no particular,, com O. estabelecido pela

. Constituição nose aftigo 30; VIIt; "Compete aos municípios (.:.) prestar; com à -

cooperação técnica e financeira. da União e do Estado, serviços de atendimento E)

saúde da população. ' :

|
. Dos documentos acostados/,aos' autós; em especial os de fis. 13/14, a

- princípio, delflui à prova inequívoca .e a verossimilhança das. alegações, eis que
« confirmam o diagnóstico. médica, necessidade -do uso do medicamento, bem. cómo,

evidenciam os riscos a que "o Autor fica êxposto caso não faça uso do fármaço
. Soltettado.

Í

- Na lição de, ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos: “Cabe ao juiz, escreveu
Alexandre. de Freitas. Câmara, “proteger o interesse preponderante, aplicando o

princípid da. proporcionalidade, ainda que isto implique conceder à
tutela em. situações. em que esta produza efeitos irreversíveis” (Linea!
Processo Civil, 3º .ed, Ed. .Dêl Rey: n.75): O princípio da. propo

ntecipação de
entos do Novo

reionaltidade; no
U

magistério. de Karl Larenz, definirá os. imites em que 'é lícito satisfazer um interesse,
mesmo à custa de” outro. interesse igualmente merecedor de (in' Dautela.”

4 *. Antecipação de. Tutela No processo Civil, ed. Forente). « : " ”eco Ante “0 exposto: DEFIRO 6 pedido para conceder ântecipação detuteiae.
delermiriar que. solidatiamente, o MUNICÍPIO DE=VITÓRIA DA CONQUISTA 8 o

O ESTADO DA BÁHIA forneçam à THIAGO OLIVEIRA FERNANDES o medicamentos
de uso continuo PREGABALINA, 300mg/dia: (150 mg Qlcpl vo 12/12hs)
CETOPROFENO 200ma/:dia(100 mg 91 cp vo 12/12hs) e TRAMADOL 150 maf/dia (75
mg 01 cp vo 12/12hs), na forma da prescrição médica. Ú oo

Intime-se a-parte autora para apresentar receita e relatório médico dtualizado -

no prazo de 5 (einco) dids, para que se realize o efetivo. cumprimento db decisão.
e Em se tratando de medicamento(s) que exiia(m) a réetençáo|da receita esta

deve. ser apresentada mensalmente, dentro das normas legais. -
Fica áutorizado o desentrânhamerito da(s) receita(s) inêdica(s). referente(s)

ao(s)” mMedicamento(s) soticifado(s) devendo constar cópi nos Fr utos,. mediante
certidão. Cc

2

:

Intimerh.se os Réus para o devido. cumprimento da presente decisão no prazo '

de seténta é duas horas,'sób péna de muita diária no- valor de' R$1. 000, DO (um mil

o reáis), e demais. corfiinações legãis — inclyisive incidir nas penàs pela prática do crime
* de desobediência a.ordem judicial, e C ; Do

e . Citern-se os Réus. pára, querendo, “apresentarém “contestação sob pena de
reveliá; no prazo de/quinze dias, contado na forma da lei. SE

;
' Expeça- seo competente mandado e a carta precatória.

COMUNIQUE-SE, à Secretária de "Saúde do. Municipia de Vitória da

— Conquista”, E Secretário de Saúde. do Estado da Báhia e ao,  Diretorida.20º DIRES a -

: Presente decisão, .nos termos do e. do art. 1º da lei nº. 8.437/92. :
" '

- SA PRI. SAN '
: :

' Cumpra-se.ato ' o ” a

.

ts ANA '
7”

" om a
"Vitória dá Conquista, 27 de junho de 2012.

h)

Sdtiac: de PA.VooSn SoaSêSE CUVEIRA CHAVES!

Juiza DE DIREITO |

|e dueo
;

;

:
—

FÓRUM JOÃO MANGABEIRA
| |EA 2

|

0601 040.010
!

!

Digitalizado com CamScanner
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CLINICA MÉDICA DE ITAPETINGA

Rua Maánceil Francisco de Almeida, /7 - Centro - Itapetinga - BA *

77 98831-9153

e AVEUWA Em nandu,

UnudicataD 4 gemula, 970 cojp.

Pros Ao, Pal E ”vqaoabima 15o ma.
CáoWwRNo Doo MAAna.Madel 400 MA-

d ecopauta mal de 8/8 hoo.
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Clínica Médicade Itapetinga

RELATÓRIO MÉDICO.

THIAGO OLIVEIRA FERNANDES , paciente acompanhado por dor
neuropática de plexo braquial de origem traumática em uso de
pregabalina 150mg, cetoprofeno 100mg e tramadol 100mg diário.
Acompanhamento multidisciplinar regular.

CID: R52.1

ITAPETINGA-BA

goto
[WÃ) >

a ' NENCEos x

Data: 249 11! 1 aS
Matri. 20894%
(Assinatura:

Joc
se COM ORIGINAL



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTAPRIEST

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 178235/2025

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/2021, da

Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar

Judicial,

2. DO OBJETO
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente Thiago Oliveira

Fernandes, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, por meio da

proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

x z UNIDADE DE
ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANTIDADE

i

ti 1

ol Pregabalina 150mg/ ce oprofeno 00mg/Tramadol Cápsula 540
100mg excipiente qsp 1 cápsula.

1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A contratação tem o objetivo de cumprir a Decisão Judicial nº 0010836-54.2012.8.05.0274
deferida em favor do paciente Sr. Thiago Oliveira Fernandes, conforme solicitação feita à

Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica,

mediante justificativa anexa aos autos deste processo, nº 178235/2025.

De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, ressalto que os itens requeridos

transcorrem em processo licitatório, registrado sob o protocolo nº 171113/2025, com a

finalidade de atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos da Secretaria

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista sendo, posteriormente, adquiridos via ATA de

oe Registro de Preço.
Em tempo, é oportuno apontar que os medicamentos listados no objeto deste termo de
referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual é

responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica.

A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúde.

2. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial.
a. Local de entrega: Av. Brumado, 205-289 - Ibirapuera, Vitória da Conquista - BA,

45077-048 / Setor fica ao lado da secretária — Setor de Liminar. O horário para entrega
deve ser de 08:00 às 14:00. (Glauber Rocha)
Forma de entrega: Integral

c. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias ou

defeitos: 48 horas.
3. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação
do critério de julgamento MENOR PREÇO-GLOBAL.

PACisE À gema?É a jan ROCA te DO

Rerfata! S. Nogueira
to 6 “i WeePA)vigiado. Moeeao

Programtaão e Aquisições àForaE o WNCISWSSN
&, SS PNWAssistência Farmacêutica xe

Mat. 2h004 2 AaÃ



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

ExtunLo pawa à Maris SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS

4. DA EMPRESA VENCEDORA
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado,

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as

despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo.
b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de

Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado,
conforme constante da tabela em anexo.

5. DA FISCALIZAÇÃO
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos.
b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens conforme estabelece o Termo de Referência;

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos

observados;
d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto
contratado.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA,

ORA CONTRATANTE.
i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveisà

execução do objeto contratado.
ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa.
iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou

irregularidades encontradas na execução do objeto.
iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado,

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual.

vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas
obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra
suas próprias obrigações.

b. DA CONTRATADA
i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as

especificações e condições previstas neste contrato.
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o

estabelecido neste Termo de Referência.
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato.
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto

contratado à CONTRATANTE.
nô no

S. Nogueira JAP, e O

e Aquisições as nà Da enero, N

Assistêntia Farmacêutica ATA avo
Mat.: 30894-3 ENC»



VITÓRIA DA
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PRETAS

EXEMPLO PARA A BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS

v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no

prazo determinado.
vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que

ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PM VC, informando

endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste

contrato.
vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou

indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus

empregados ou prepostos.
viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA.
ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem

como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que incidam

ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado.

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na

licitação.
xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DOINSTRUMENTO CONTRATUAL
a O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução
de serviço.

o 8." DO PAGAMENTO

Renat S. Nogueira
Progranáçãd Aquisições
Assistência Farmacêutica

Mat.: 30894-3

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de



VITÓRIA DA
CONQUISTA

PELEFITURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =I x Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=[(6/100)|/365
1=(TX)
1=0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo.
Projeto/atividade: 2.604
Elemento despesa: 33909100
Fonte de recurso: 500

Eé b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recurso
É

CA

SR consignados no orçamento programado para o exercício de 2026.
o CN e

ae.
À .

ACM NS
é

MNogueira Halanna Rocha Fer: RN
'ogramação é aquisições Diretora de Vigilância em Saúde

E
EEE oFernanda Oliveira Maron

Secretária de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Protocolo - 178235/2025

Compra dispensa - Liminar nº 0010836-54.2012.8.05.0274 - Thiago Oliveira Fernandes

Vitória da Conquista, 18 de dezembro de 2025

Prezados,

Informo que o preço contratado se encontra em conformidade com os valores praticados no
mercado, conforme Pesquisa de Preços realizada pela servidora Vera Santos Moreira, Matrícula nº

&£” conforme demonstrado no Mapa Comparativo apresentado abaixo.

EMPRESA CNP) VALOR OFERTADO ( R$)

ARTMAGISTRAL 21.544.656 /0001-45 810,00
MD CONQUISTA 28.315.958/0001-90 2.160,00

MOREIRA

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SMS

Veraoe w

OsSs| Mor, ir
Frord Admin trata DA

"r de Vigilancia
Mat. 607

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 INR PREFEITURA MUNICIPAL DE

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 ) ESSA DA
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901
4351



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

r——— Secretaria Municipal de Saúde

GEP 178235/2025

Do: Gabinete da Secretária Municipal de Saúde - SMS
Para: Núcleo Administrativo — SMS

Prezados,
Informo que o referido processo passou por todos os estágios exigidos

pela legislação vigente até o presente momento, e considerando que foram feitas

várias cotações pela DVS para o de Pesquisa de Preços (documentação em

anexo), e não se obteve resposta por parte das empresas para o fornecimento

dos orçamentos:
Autorizo processo de Dispensa de Licitação, conforme condições,

quantidades, especificações técnicas, justificativa da ausência da cesta de

preços e exigências estabelecidas no Termo de Referência, do processo
178235/2025, que teve como objeto: contratação de empresa para fornecimento

de medicamentos, em cumprimento a Decisão Judicial nº 0010836-

54.2012.8.05.0274, em favor de Thiago Oliveira Fernandes, a cotação

requerida pela Empresa, abaixo:

NOME DA EMPRESA CNP!) VALOR R$

ARTMAGISTRAL Farmácia de | 21.544.656/0001-45 810,00
Manipulação

Vitória da Conquista — BA, 16 de Dezembro de 2025.
SsWe

Fernanda Oliveira Maron
Secretária Municipal de Saúde

Q Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba
|

& saude&pmvc.ba.gov.brOâpmvc.ba.gov.br ê www.pmvc.ba.gov QS 77 3229-3146



. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

É EE PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

(3)

COTAÇÃO — Nº 15/2025 DATA: 01/12/2025
panarr | [ Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA

mM | QotDE APR. ESPECIMICAÇÃO: EIETOS! PRODUTOS E
MARCA VALOR SUBTOTAL

"” Pregabalina 150mg/ cetoprofeno
o1.:

|
Sao. Cápsula 100mg/Tramado! 100mg excipiente [Mai pULPDO 1,8o 3$10,LO

E qsp 1 cápsula
TOTAL

OBS: PACIENTE: Thiago Oliveira Fernandes

OBSERVAÇÃO:

* A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA

ORDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA.
* . OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA.

= >A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS.
“8 “O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA

PELA EMPRESA.

CARIMBO CANTIVIAON SUASA

Farmácia de Manipulação
CNPJ: 21.544.656/0001-45

«v. Ascendino Melo, 269 - Centro
Vitória da Conquista - BA

Ox:ão 3025-7337 | Cel: 9 9907-1100

ASS; Tag.NS[Mt xFA

DANE

RETO

SENAI

BENS

AR

Mat. 607
AAA

Tara

Leseaaera

2MA

Sera

nãos

Cfratsaaes

SSOGPSaNSS

SOMEATARAC

IE

arateá, 1545
Aesinatura: 1a



—=— PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Ein

a
pao SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEo DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DA

COTAÇÃO — Nº 15/2025. DATA: 01/12/2025 ,
EMAIL: Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA

cotacacdvs;emailcom FÓRMULA MANIPULADA COTAÇÃO DE 43h. POR QUESTÃO

CONTATO: Maíra Coelho Sousa FONE (77) 3429-3146
SOLICITAMOS DE V.Sa NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS

ESPECIFICADOS ABAIXO:

MEM | QomE APR. SRI AÇO e PRODUTOS E MARCA Meia SUBTOTAL

Pregabalina I50mg/ cetoprofeno ;oi 540 Cápsula 100mg/Tramado! 160mg excipiente Z go 2 À Logo
qsp 1 cápsula t

TOTAL AR bo,6O
OB PACIENTE: Thiago Oliveira Fernandes

OBSERVAÇÃO:

* À ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA
ORDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA.

* —OSPRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA.
A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS.
O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDAPELA EMPRESA.

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA

ASS: Du AÁDO
Data: 9L /(2 /295

Oreira
Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia
Mat. 607

CONFERE COM ORIGINAL
Data: 57 /12 /2094
Matrí. 1545

| Assinatura:
mois



16/12/2025, 10:53 Gmail - Solicitação de Cotação 15/2025

a Gmail Cotação DVS <cotacaodvsQgmail.com>

Solicitação de Cotação 15/2025
4 mensagens

Cotação DVS <cotacaodvsQgmail.com> 1 de dezembro de 2025 às 16:56
Para: matheusfarmacia(&hotmail.com
Cco: madureiva.s123&hotmail.com, nossafarmaciadavi&Qgmail.com, admartimagistralvcaQgmail.com,
produmed(Egmail.com, recepcaoQmedisil.com.br, david. madureira.s123(Qhotmail.com

Prezados,

A Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, por intermédio da Diretoria de Vigilância em Saúde,
está realizando um processo de compra para aquisição de medicamentos.
Dessa forma, entramos em contato para convidá-los a participar do envio de cotações referentes aos itens
solicitados. Ressaltamos a importância de que a cotação seja devidamente assinada antes do envio.
Informamos que esta demanda é para atender liminar judicial, o que reforça a necessidade de retorno com a maior
brevidade possível, a fim de atender aos prazos estabelecidos.
Agradecemos desde já a atenção e colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida ou informação adicional,

Qi nsaTento,
aíra Coelho

COTAÇÃO 15.doc
192K

Mail Delivery Subsystem <mailer-laemon&googlemail.com> 1 de dezembro de 2025 às 16:56
Para: cotacaodvs(Qgmail.com

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
madureiva.s123Qhotmail.com porque o endereço não foie encontrado ou não pode receber mensagens.

“era og Moreira
Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia
Mat. 607

A resposta do servidor remoto foi:

559 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (52017662302).
[SN1PEPFO00397B0.namprdO5.prod.outlook.com 2825-12-91T19:56:47.4617 OB8DE2E5SBD3FC5D17]

[CONFERE COM ORIGINAL
Data: 13 /1 2 /2095

Final-Recipient: rfc822; madureiva.s123(Qhotmail.com Matrí, 1545
Action: failed +sinatura: &

Status: 5,5.0 e
amieoo Ao Comuns |

Remote-MTA: dns; hotmail-com.olc.protection.outlook.com. (52.101.11.18, the
server for the domain hotmail.com.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302).

[SN1PEPFOO0O0397B0.namprdOS.prod.outlook.com 2025-12-01T19:56:47461Z O8DE2ZESBD3FCSD17]
Last-Attempt-Date: Mon, 01 Dec 2025 11:56:47 -0800 (PST)

https://mail.google.com/mail/u/3/2ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4468129094604640438&simpl=msg-a:r533316884950... 1/2



16/12/2025, 10:53 Gmail - Solicitação de Cotação 15/2025
-

noname
3K

Recepção Medisil <recepcaoQmedisil.com.br> 2 de dezembro de 2025 às 08:34
Para: Cotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com>

Prezados, bom dia!

não iremos cotar.

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação.
Cordialmente. £S
Sheila Costa
Tel: 71 3413-8117

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE

De: Cotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com>
Enviado: segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 16:56
Para: matheusfarmacia(Qhotmail.com <matheusfarmacia(Qhotmail.com>
Assunto: Solicitação de Cotação 15/2025

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca&Qgmail.com> 4 de dezembro de 2025 às 09:03
Para: Cotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com>

O... dia, segue em anexo Va oS/Moreira
Cuord Admiristrativa

Att: Alana Azevedo Dir de Vigilancia

Farmacêutica Mat. 607

Farmácia Artmagistral
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Z
CONFERE COM ORIGINAL

Data: 13 / 12 12025
iMatrí. 1545

F Assinatura: pano € Stu
15.jpeg
130K

https://mail.google.com/mail/u/3/2ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4468129094604640438&simpl=msg-a:r533316884950... 2/2



16/12/2025, 10:20 Gmail - cotacoes 11 a 22

Nm Gmail Cotação DVS <cotacaodvsQgmail.com>

cotacoes 11 a 22 o1 mensagem Sã SS
Davi Luis <nossafarmaciadavi&Qggmail.com> 15 de dezembro de 2025 às 19:29
Para: Secretaria <cotacaodvs(Qgmail.com>

o Não contém vírus.www.avast.com

no cotacoes 11 a 22 medicamentos.pdf o4695K Vera Santos Moreira
Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia
Mat. 607

; CONFERE COM ORIGINAL

Data: 12 /12 /2025
'Matrí. 1545

iesinatura:

18

https://mail.google.com/mail/u/3/2ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1851615316724999384&simpl=msg-f:18516153167249... 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA Da CONQUISTA
Secretaria Municipal de Saúde

VITÓRIA DA
CONQUISTA

PrFRIEITURA

EXEMPLO PARA À BAFIA

Vitória da Conquista (BA), 15 de Janeiro de 2026.

GEP. N.º 178235/2025 — Núcleo de Compras/SMS

Da: Diretoria Administrativa
Para: Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Oliveira Maron

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência

oe Farmacêutica para aquisição de Medicamento.

Nome do paciente: Processo Judicial:

THIAGO OLIVEIRA FERNANDES 0010836-54.2012.8.05.0274

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, solicitamos

autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na

cotação nº 015/2025 em anexo:

EMPRESA: ARTMAGISTRAL— Farmácia de Manipulação. CNPJ: 21.544.656/0001-45

Valor: R$ 810,00

oe Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judicial.

Dotação: 2604

Elemento: 33909100

Fonte de Recurso: 500

A disposição para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Diretora Administrativa

Q Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

saude&pmvc.ba.gov.brOpmvc.ba.gov.br & www.pmvc.ba.gov.br 77 - 3424-8534 / 8536



VITÓRIA DA
CONQUISTA

PrHrIEITUOD

EXEMPLO PARA A BAHIA

Vitória da Conquista (BA), 15 de Janeiro de 2026.

Do: Gabinete do Secretário
Para: Diretoria Administrativa / SMS
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa

Prezado Senhor,

Em atenção a GEP. N.º 178235/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para

contratação da empresa: ARTMAGISTRAL — Farmácia de Manipulação. CNPJ: 21.544.656/0001-

SPREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA vA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Saúde

45, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação nº 015/2025 em

anexo,

Nome do paciente: Processo Judicial:

THIAGO OLIVEIRA FERNANDES 0010836-54.2012.8.05.0274

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos.

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência,

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem judicial.

ANNAAS
ço” an sa DE

e ciaretiroFernanda Gltkeira Maron
Secretária Municipal de Saúde

Q Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

saude&pmvc.ba.gov.brOpmvc.ba.gov.br ES www.pmvc.ba.gov.br 77 - 3424-8534 / 8536



MUNIULIFIO VLLUIIA DA LUNVUIDIA
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA
BAHIA
34.308.797/0001-00
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000005/2026 - LIBERADA

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2026

Data: 02/01/2026

Ficha: 2604911500
Data Ref.: 02/01/2026 — Valor: 1,080,000,00

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Subtunção
Programa

Projeto/Atividade
Elemento Despesa

Subelemento Despesa

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2601 - AÇÕES DE GESTÃO DO SUS

10 - Saúde
122 - Administração Geral

4606 - EQUILÍBRIO FISCAL

2604 - SENTENÇAS JUDICIAIS

339091 00000 - SENTENÇAS JUDICIAIS

Ss

te Fonte de Recurso : 150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde)

Favorecido : CNPI/CPF :

Bairro : Cidade :

Endereço : UF:
>

»
Histórico : Ref. atendimento de liminares judiciais

8 Saldo Anterior Ficha 1.080.000,00 Valor Pré Empenho 1.080.000,00 Saldo Disponível | 0,00

(um milhão oitenta mil reais)

Nº Requisição :

Nº Processo :

= Modalidade: Não Aplicável!

Objeto :

S. LANÇAMENTOS!
nº [Débito ] Valor| Crédito || Valor

Prê Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
DO TT [53557T0T00000 - PRE-EMPENHOS EMITIDOS 7 080.000,00 [622120200000 - CREDITO PRE-EMPENHADO |

7.080.000,00

o 1
[8221 10000000 - CREDITO DISPONÍVEL 1.080.000,00 [622910100900 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1.080.000,00

Local/Data/Assinaturas
VITÓRIA DA CONQUISTA, 02 de janeiro de 202€

aEdinael dós Santos Pardim
Diretor Financeiro

Mat 245590

CONFERE COM ORIGIN?

25/01 122
e da Siva

Page Lof1



24/03/2025, 14:10 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE WSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ADE ABERTURA

PS eo 610001 as CADASTRAL
10/12/2014

NOME EMPRESARIAL

FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
FARMACIA ARTMAGISTRAL ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47,71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47,71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-71-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV ASCENDINO MELO 269 SALA A TERREO

CEP BAIRRO/OISTRITO MUNICÍPIO UF

45,000-420 CENTRO VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ADMARTMAGISTRALVCAGGMAIL.COM (77) 9159-6997

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 10/12/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIALex —

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/03/2025 às 14:10:01 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 06 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

CNPJ nº 21.544.656/0001-45

VANESSA SILVA NEVES CARNEIRO, Nacionalidade Brasileira, Nascida Em
21/04/1974, Casada Em Comunhão Parcial De Bens, Fisioterapeuta, CPF Nº
623.261.555-72, Carteira De Identidade Nº 0592773434, Órgão Expedidor Secretaria De
Segurança Pública — Ba., Residente E Domiciliada Na Rua Pedro Américo, Nº 471,
Bairro São João, Bom Jesus Da Lapa-Ba., CEP 47.600-000, Brasil.

MURILO BRANDAO CARNEIRO PORTO, Nacionalidade Brasileira, Nascido Em
31/05/1977, Casado Em Comunhão Parcial De Bens, Farmacêutico, CPF Nº
875.578.515-87, Carteira Nacional De Habilitação Nº 01989547670, Órgão Expedidor
Departamento Estadual De Transito — Ba., Residente E Domiciliado Na Rua Pedro
Américo, Nº 471, Bairro São Joao, Bom Jesus Da Lapa-Ba., CEP 47.600-000, Brasil.

TATIANA RIBEIRO ROCHA, Nacionalidade Brasileira, Nascida Em 03/10/1977, Solteira,
Psicóloga, CPF Nº 988.522.645-15, Carteira De Identidade Nº OSB65745307, Órgão
Expedidor Secretaria De Segurança Pública - Ba, Residente E Domiciliada Na Praça
Ladislau Klennor, Nº 14, Centro, Piripa-Ba., CEP 46.270-000, Brasil.

 ) Sócios Da Sociedade Limitada De Nome Empresarial FARMACIA DE MANIPULACAO
VITORIA DA CONQUISTA LTDA, Registrada Legalmente Por Contrato Social
Devidamente Arquivado Nesta Junta Comercial Do Estado Da Bahia, Sob NIRE Nº
29204144935, Com Sede Avenida Ascendino Melo, 269, Sala A Térreo, Centro Vitória
Da Conquista-Ba., CEP 45.000-420, Devidamente Inscrita No Cadastro Nacional De
Pessoa Jurídica/MF Sob O Nº 21.544.656/0001-45, Deliberam De Pleno E Comum
Acordo Ajustarem A Presente Alteração Contratual, Nos Termos Da Lei Nº 10.406/ 2002,
Mediante As Condições Estabelecidas Nas Cláusulas Seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA 1º —- TOME ALCANTARA AZEVEDO Admitido Neste Ato, Nacionalidade
Brasileira, Nascido Em 30/06/1983, Casado Em Comunhão Parcial De Bens,
Empresário, CPF Nº 017.563.175-18, Carteira De Identidade Nº 1489966714, Órgão
Expedidor Secretaria De Segurança Pública — Ba., Residente E Domiciliado Na Rua
Claudia Botelho. S/N, Cond. Alpha Park, Bairro Primavera, Vitoria Da Conquista-Ba.,
CEP 45.012-010, Brasil.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA 2º — A Sócia VANESSA SILVA NEVES CARNEIRO Transfere Sua Quotas
De Capital Social, Que Perfaz O Valor Total De R$80.000,00 (Sessenta Mil Reais),
Direta E Irrestritamente Ao Sócio TOME ALCANTARA AZEVEDO, Da Seguinte Forma:
Venda De Quotas, Dando Plena, Geral E Irrevogável Quitação.

a.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 06 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

CNPJ nº 21.544.656/0001 45
Após A Cessão E Transferência De Quotas, e Admissão De Sócio, Fica Assim
Distribuído:

NOME QUOTAS VALOR (R$)
VANESSA SILVA NEVES CARNEIRO 60.000 R$ 60.000,00
TATIANA RIBEIRO ROCHA 60.000 R$ 60.000,00
TOME ALCANTARA AZEVEDO 60.000 R$ 60.000,00
MURILO BRANDÃO CARNEIRO PORTO 20.000 R$ 20.000,00
TOTAL: 200.000 R$ 200.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 3º — A Administração Da Sociedade Caberá Pelo Sócia VANESSA SILVA
NEVES CARNEIRO, TATIANA RIBEIRO ROCHA e TOME ALCANTARA AZEVEDO de
forma Conjunta e/ou separadamente Com Os Poderes E Atribuições De Representação
Ativa E Passiva Na Sociedade, Judicial E Extrajudicialmente, Podendo Praticar Todos
Os Atos Compreendidos No Objeto Social, Sempre De Interesse Da Sociedade,
Autorizado O Uso Do Nome Empresarial, Vedado, No Entanto, Fazê-Lo Em Atividades
Estranhas Ao Interesse Social Ou Assumir Obrigações Seja Em Favor De Qualquer Dos
Cotistas Ou De Terceiros, Bem Como Onerar Ou Alienar Bens Imóveis Da Sociedade,
Sem Autorização Do(S) Outro(S) Sócio(S).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA 4º — O(S) Administrador(Es) Declara(M), Sob As Penas Da Lei, Que Não
Está Impedido De Exercer A Administração Da Sociedade, Por Lei Especial Ou Em
Virtude De Condenação Criminal, Ou Por Se Encontrar Sob Os Efeitos Dela, A Pena
Que Vede, Ainda Que Temporariamente, O Acesso A Cargos Públicos, Ou Por Crime
Falimentar, De Prevaricação, Peita Ou Subomo, Concussão, Peculato Ou Contra À
Economia Popular, Contra O Sistema Financeiro Nacional, Contra Normas De Defesa
Da Concorrência, Contra As Relações De Consumo, Fé Pública Ou Propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA 5º — O Foro Para O Exercício E O Cumprimento Dos Direitos E Obrigações
Resultantes Do Contrato Social Permanece Em VITORIA DA CONQUISTA - BA.

Em Face Das Alterações Acima, Consolida-Se O Contrato Social, Nos Termos Da
Lei Nº 10.406/2002, Mediante As Condições E Cláusulas Seguintes
VANESSA SILVA NEVES CARNEIRO, Nacionalidade Brasileira, Nascida Em
21/04/1974, Casada Em Comunhão Parcial De Bens, Fisioterapeuta, CPF Nº
623.261.555-72, Carteira De Identidade Nº 0592773434, Órgão Expedidor Secretaria De
Segurança Pública — Ba., Residente E Domíiciliada Na Rua Pedro Américo, Nº 471,
Bairro São João, Bom Jesus Da Lapa-Ba., CEP 47.600-000, Brasil.

TIReq: 81200001464854 Página2 (1)
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A ts Protocolo 22471 1938 de 25/10/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 06 CONTRATUAL DA SOCIEDADE ré
FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

é

CNPJ nº 21.544.656/0001-45

MURILO BRANDÃO CARNEIRO PORTO, Nacionalidade Brasileira, Nascido Em
31/05/1977, Casado Em Comunhão Parcial De Bens, Farmacêutico, CPF Nº
875.578.515-87, Carteira Nacional De Habilitação Nº 01989547670, Órgão Expedidor
Departamento Estadual De Transito — Ba., Residente E Domiciliado Na Rua Pedro
Américo, Nº 471, Bairro São Joao, Bom Jesus Da Lapa-Ba., CEP 47.600-000, Brasil.

TATIANA RIBEIRO ROCHA, Nacionalidade Brasileira, Nascida Em 03/10/1977, Sotteira,
Psicóloga, CPF Nº 988.522.645-15, Carteira De Identidade Nº 0585745307, Órgão
Expedidor Secretaria De Segurança Pública - Ba, Residente E Domicíliada Na Praça
Ladislau Klennor, Nº 14, Centro, Piripa-Ba., CEP 46.270-000, Brasil.

TOME ALCANTARA AZEVEDO, Nacionalidade Brasileira, Nascido Em 30/06/1983,
Casado Em Comunhão Parcial De Bens, Empresário, CPF Nº 017.563.175-18, Carteira
De Identidade Nº 1489966714, Órgão Expedidor Secretaria De Segurança Pública — Ba.,
Residente E Domiciliado Na Rua Claudia Botelho, S/N, Cond. Alpha Park, Bairro
Primavera, Vitoria Da Conquista-Ba., CEP 45.012-010, Brasil.

Sócios Da Sociedade Limitada De Nome Empresarial FARMACIA DE MANIPULACAO
VITORIA DA CONQUISTA LTDA, Registrada Legalmente Por Contrato Social
Devidamente Arquivado Nesta Junta Comercial Do Estado Da Bahia, Sob NIRE Nº
29204144935, Com Sede Avenida Ascendino Meto, 269, Sala A Térreo, Centro Vitória
Da Conquista-Ba., CEP 45.000-420, Devidamente Inscrita No Cadastro Nacional De
Pessoa Jurídic/MF Sob O Nº 21.544.656/0001-45, Delibaram De Pleno E Comum
Acordo Ajustarem A Presente Alteração Contratual, Nos Termos Da Lei Nº 10.406/ 2002,
Mediante As Condições Estabelecidas Nas Cláusulas Seguintes:

CLAUSULA 1º — A sociedade gira sob a denominação Social de FARMACIA DE
MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA com o Nome Fantasia FARMACIA
ARTMAGISTRAL
CLAUSULA 2º — A Sociedade tem a sua Sede à Avenida Ascendino Melo, Nº 269, Sala
A, Térreo, Centro Vitória da Conquista, BA, CEP 45000420.

CLAUSULA 3º — A sociedade tem uma filial na Avenida Ascendino Melo, Nº 297, Loja:
15 e 16, Térreo, Shopping Itatiaia, Centro, Vitória da Conquista-Ba., CEP: 48.000-420,
registrada à Junta Comercia do Estado da Bahia sob o NIRE Nº 29901355831 e CNPJ
21.544 .656/0002-26.
CLAUSULA 4º — À sociedade tem uma filial na Avenida Lauro De Freitas, Nº 88,
Loja:02, Centro, Vitoria Da Conquista-Ba, CEP 45.000-230. Registrada à Junta
Comercia do Estado da Bahia sob o NIRE Nº 29901415515 e CNPJ 21.544.656/0003-i FOHr lu=>
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 06 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

CNPJ nº 21.544.656/000145

CLAUSULA 5º — O capita! social, é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em
'

200.000 (Duzentas Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, já integralizadas na
sociedade entre os sócios:

NOME QUOTAS VALOR (R$)
VANESSA SILVA NEVES CARNEIRO 60.000 R$ 60.000,00
TATIANA RIBEIRO ROCHA 60.000 R$ 60.000,00
TOME ALCANTARA AZEVEDO 60.000 R$ 60.000,00
MURILO BRANDAO CARNEIRO PORTO 20.000 R$ 20.000,00
TOTAL: 200.000 R$ 200.000,00

CLAUSULA 6º — Objetivo Socia! é

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, COM MANIPULAÇÃO
DE FORMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
VETERINARIOS, COM MANIPULAÇÃO E SEM MANIPUAÇÃO DE FORMULAS.

CNAE FISCAL

4771-T/02 — Comercio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
formulas
4771-7/01 — Comercio varejista de produtos farmacêutico, sem manipulação de
formulas
4771-7/04 — Comercio varejista de medicamentos veterinários

CLAUSULA 7º — A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2014 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA 8º — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 9º — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

=="
PE”
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 08 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FARMACIA DE MANIPULAÇÃO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

CNPJ nº 21.544.656/0001 45
CLÁUSULA 10º — A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos Sócios
VANESSA SILVA NEVES CARNEIRO, TATIANA RIBEIRO ROCHA e TOME
ALCANTARA AZEVEDO com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

CLÁUSULA 11º — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA 12" — Será permitida a distribuição antecipada de lucros entre os sócios,
desde que a empresa cumpra primeiramente com todas as obrigações legais por ela
assumidas, para em seguida, apurando-se o lucro, após encerramento de balanço, esse
possa ser repassado na proporcionaltidade do capital de cada um.

CLÁUSULA 13º — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA 14º — À sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 15º — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de “pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 16º — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do (s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 17º — O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.AoReq: 81200001464854 Página 5
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 06 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

CNPJ nº 21.544.656/0001 45

FORO

CLÁUSULA 18º - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece VITORIA DA CONQUISTA - BA.

E, Por Estarem Assim Justos E Contratados, Assinam Este Instrumento.

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 14 De outubro De 2022.

CC >
7

VANESSA SILVA NEVES CARNEIRO

MURILO BRANDAO CARNEIRO PORTO

/.
TATIANA RIBEIRO ROCHA

TOME ALCANTARA AZÉ Les
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Conselho
Federal de
farmacia

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

x( canasTRO NO CRF SOB Nº REGIONAL VALIDADE

018723 CRF - BAHIA 31/03/2026

Fr "N/HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SEMANA,

RAZÃO ! DENOMINAÇÃO SOCIAL Seg: 08:00 as 13:00 e das 15:00 as 18:00 / Ter: 08:00 as 13:00 e das 15:00 as 18:00 /

FARMACIA DE MANIPULAÇÃO VITORIA DA CONQUISTA LTDA Qua: 08:00 as 13:00 e das 15:00 as 18:00 / Qui: 08:00 as 13:00 e das 15:00 as 18:00/

— NJ
Sex: 08:00 as 13:00 e das 15:00 as 18:00/

NOME FANTASIA |HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SABADO N
FARMACIA ARTMAGISTRAL Sab: 08:00 as 12:00 e das: as -

ss D
NATUREZA DO ESTABELEGIMENTO |TORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - DOMINGO ONFARMÁCIA COM MANIPULAÇÃO DE PROPRIEDADE DO FARMACÊUTICO

|ENDEREÇO YW

AVENIDA ASCENDINO MELO 269 SALAA TERREO CNPJ
21544656000145

LOCALIDADE
R a

CENTRO CIDADE

|Vitória da Conquista )(E “

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S):
kk —

”.
ra NE Va ea ds ada ba 1500

no 08:00 as 19:00 e das 15,00 A
DANILO MOREIRA GOMES 020863 as 18:00/ Qua: 08:00 as 13:00e das 15:00 as 18:00/ Qui: 08:00 as 13:00e

das 15:00 as 18:00 / Sex: 08:00 as 13:00 e das 15:00 as 18:00/

LC DAR AS /
O N

FARMACÊUTICO (S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO (S):
kb 2
ff NM N//Seg: 11:00 as 1300 e das —: as : /Ter11:00as13:00edas: as N

TOME ALCANTARA AZEVEDO DO8BOS57 —  /Qua:t11:00as1300edas :as :/Qui11:00as13:00edasLicas: /Sexi100as13:00edas: as: /
Y. A. A. ”

ESSA7 ÊDr. Mário Martinelli Júnior
Presidente CRF-BA

es. de Segurança : 886D7251839501354DAAFSGASSAF6FIC
Emitidoem — 19/12/2025 17:05:15

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal nº 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal
nº 6.360/76.
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários
estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal nº 13,021/14.
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Conselho' r

& Federalde
úsã Farmacia

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

mm
N

Observações:

1 - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional. perdera este documento seu valor.

pudendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento.

2 - A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho

Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente

3 - Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste decumento ao

Conselho Regional de Farmácia.
SN ”<

Termo de Devolução:

Ao CRF -

Eu, 2... inscerito(a) neste órgão sob o nº

. comunico que à partir desta data de demissão — deixu de cxercer a função

de pelo estabelecimento de razão social .

recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabiveis do Conselho Regional de Farmácia,

Lt Local Data da Comunicação Assinatura do Farmacêutico >
"" *

Declaro. ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo:

S ”.
<

CODIGODE ETICA FARMACÉUTROA
RESOLUÇÁDCEEN Son já

AM 12 O Tarmaçõutico, durante o fempo em que pontuns
ndo to exercicio eletivoda protiscão, deve

1
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rev ismente apendadas. 2 comunicação 26 Conselho Regras! de Farmacia devera centro com ante vdéncia minima Je ds equarçs e vstor Baas: . E
Fr



PREFLITURA
A DA

A

SMS

Secretaria Municipal de Saúde

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de Funcionamento a:

Validade: 17/07/2025 ClassHYficação de Risco: Alto risco ou nível de risco ||
Processo: PR - PMVC - 2248/2023

Razão Social/Nome: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO VITÓRIA DA CONQUISTA LTDA

Nome Fantasia: ARTMAGISTRAL CNPJ / CPF: 21.544.656/0001-45

Endereço: AVENIDA ASCENDINO MELO Número: 269

Bairro / Distrito: CENTRO Cidade: VITÓRIA DA CONQUISTA

Complemento: SALA A - TERREO

Ooo Legal: TOMÉ ALCÂNTARA AZEVEDO CPF: 017.563.175-18

Responsável Técnico
Nome: REBECA BARROS DO PRADO SOUZA RIBEIRO CPF: 059.139.075-23

Conselho/Número: CRF-015952

Responsável Técnico Substituto

Nome: TOMÉ ALCÂNTARA AZEVEDO CPF: 017.563.175-18

Conselho/Número: 8057

ATIVIDADE(S)

Código Descrição

4771-7101 |Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

4771-7102 |Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

OBSERVAÇÕES
Autorizado à manipulação de fórmulas e a dispensação de medicamentos incluídos nos seguintes grupos:
Grupo | - Manipulação de medicamentos a partir de insumos/matérias primas, inclusive de origem vegetal.

rupo ll - Manipulação de substâncias de baixo indice terapêutico.é IM - Manipulação de antibióticos. hormônios e substâncias sujeitas a controle especial.
ispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial.

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial.
Autorizado pelo MAPA o comércio de produtos veterinário.

- TIPO DE LICENÇA: Alteração/Renovação

- EXERCÍCIO: 2023/2024

- VALOR PAGO R$: 1.854,25

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O ALVARÁ DO ANO

ANTERIOR, COM ANTECEDÊNCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA

Data Emissão

17/07/2024

Autenticação: ADBC.B7EA.O0DAE.DB11.CCCE.09EB,4602.6F9E

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo jsf





.

SMS
PREFEITURA

DA Secretaria Municipal de Saúde

FS
PROCESSO Nº 4238/2025

ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVARÁ

Serviço Data de Cadastro

Renovação de Alvará Sanitário - Farmácia de Manipulação 30/05/2025

Localização da Solicitação

Logradouro AVENIDA ASCENDINO MELO

Nº Porta 269

Bairro RECREIO

Complemento SALA A- TERREO

Ponto de Referência EM FRENTE AO HOSPITAL DOS OLHOS

Ee: -14.855957997425318

Longitude -40.83870584017264

Identificação do Requerente
Nome/Razão Social FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO VITÓRIA DA CONQUISTA LTDA

Nome Fantasia ARTMAGISTRAL

CPFICNPJ 21.544.656/0001-45

E-mail syncora.systems(Qgmail.com

Telefone (77) 98873-7781

Celular (77) 98873-7781

Representante Legal

Nome REBECA BARROS DO PRADO SOUZA RIBEIRO

CPF 059.139.075-23

Responsável Técnico

Nome CPF

Oezeca BARROS DO PRADO SOUZA RIBEIRO 059.139.075-23

Conselho Inscrição Municipal

CRF-015952

E-mail Telefone Celular

rebecca.prado(Qhotmail.com (77) 8103-8599 (77) 98103-8599

Responsável Técnico Substituto

Nome
CPF

TOMÉ ALCÂNTARA AZEVEDO 017.563.175-18

Conselho Inscrição Municipal

CRF-8057

E-mail Telefone Celular

Autenticação: 1CAB.CE58.2902.CAFC.EA2ZA4.1F36.E6E9.9F2D

AA autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo. jsf

ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVARÁ [É



SMS
Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA

CONQUISTA

PROCESSO Nº 4238/2025

ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVARÁ

artmagistralconquista&Qgmail.com (77) 3025-7337 (77) 99111-1431

Dados da Solicitação
Período de Funcionamento
Início 08:00 |Fm: 18:30

Nº de Funcionários 18

Enquadramento da Atividade

Enquadramento Alto risco ou nível de risco il
ATIVIDADE(S) OBJETO DA AFEIFE

PRODUTO(S) QUE A EMPRESA PRETENDE COMERCIALIZAR |

Atividade(s) Solicitada(s)
Código Descrição

4771-7101 |Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

4771-7/02 |Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

Autenticação: 1CAB.CE5B.2902.CAFC.EA2Z4,1F36.E6E9.9F2D "Folha:
ai2

À autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https:/ftudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo,jsf rá o/
ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVARÁ



PREFEITURA
SMS

Bmea VITÓRIA DA tari tei do Vicilância Saniár

DES: CONQUISTA
Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária

PROCESSO Nº 5636/2025

ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVA

:
|

Dataíde Cadastro
Renovação de Alvará Sanitário - Farmácia de Manipulação = 23/07/2025

Logradouro AVENIDA ASCENDINO MELO

Nº Porta 269

Bairro CENTRO

Complemento SALA A - TERREO

Ponto de Referência EM FRENTE AO HOSPITAL DOS OLHOSÉ. -14 855957997425318

Longitude -40.83870584017264

Nome/Razão Social FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO VITÓRIA DA CONQUISTA LTDA

Nome Fantasia ARTMAGISTRAL

CPFICNPJ 21.544.656/0001-45

E-mail syncora.systems(Qgmail.com

Telefone s (77) 98873-7781

(77) 98873-7781Celular

Nome '
TOMÉ ALCANTARA AZEVEDO

" Ó1T.568.175-18

REBECA BARROS DO PRADO SO UZA RIBEIRO
|

139:075-23

Conselho Ss |

inscrição Municipal

CRF-015952 Lo
:

E-mail
|

Celular.

rebecca.prado(&hotmail.com (7) 98103-8599

Nome CPF

TOMÉ ALCÂNTARA AZEVEDO 017.563.175-18

Conselho Inscrição Municipal

CRF-8057

E-mail Telefone Celular

Autenticação: ACB3.9D25.3036.4869.5932.DA2Z6.0462.3D90

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf

ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVARÁ
Í



PREFEITURA SMS

CONQUISTA Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária

PROCESSO Nº 5636/2025

ESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVARÁ

artmagistralconquistaQgmail.com (77) 3025-7337 (77) 99111-143]

Período de Funcionamento
Início 08:00

18

18:00

Nº de Funcionários

Bo
Código Descrição

4771-7/01 | Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

4771-7/02 | Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

Autenticação: ACB8B3.9D25.3036.4869.5932.DA26.0462.3D90 Folha: 2/2 +

À autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 7
co

ã oESTE DOCUMENTO NÃO TEM VALIDADE COMO ALVARA | B.



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

[OP“ ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

Nº 9667 / 2025

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.645/2022:

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

Nome Fantasia: FARMACIA ARTMAGISTRAL

Inscrição Municipal: 592076
CPF/CNPJ: 21.544.656/0001-45
Endereço: Avenida ASCENDINO MELO Nº269 - SALA A TERREO - CENTRO - Vitória da Conquista-BA

CEP: 45000420É ATIVIDADE PRINCIPAL

477170200 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

477170100 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM

—— Exercício rpDATA DE VENCIMENTO———

2025 20/02/2026

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira ,18 de Março de 2025.

AVISO

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO

Chave de Validação: 272d95cbh

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br

Folta SS
& ”S

SE ano
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666. de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é à seguinte:

Dados do Fornecedor
CNT): 21.544.656/0001-45 DUNSE: 90*t*t*t**19

Razão Social: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA
Nome Fantasia: FARMACIA ARTMAGISTRAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

1 - Credenciamento
11 - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 09/01/2024
FGTS Validade: 04/08/2023
Trabalhista (http://www.tst.jus.bt/certidao) Validade: 10/01/2024

o IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 06/09/2023
Receita Municipal Validade: 25/07/2023

Esta declaração é numa cimnies consulta e não tem efeito leval ca
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNT): 21.544.656/0001-45
Razão Social: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4771-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Endereço:
AVENIDA ASCENDINO MELO, 269 - SALA A TERREO - CENTRO - Vitória da Conquista
/ Bahia

Observações:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FARMACIA DE MANIPULACÇAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA
CNPJ: 21.544.656/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:28 do dia 16/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2026.
Código de controle da certidão: 30C0.0710.99EB.F539
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



Página 1 de 3

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMACIA DE MANIPULAÇÃO VITORIA DA CONQUISTA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 21.544.656/0001-45
Certidão nº: 78534063/2025
Expedição: 16/12/2025, às 08:47:42
Validade: 14/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.544.656/0001-45,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeszões: condtéêtst. jus.br



15/01/2026, 15:54
—eilSConsulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 21,544.656/0001-45
Razã

(Social: o FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

Endereço: AV ASCENDINO MELO 269 SALA A / CENTRO / VITORIA DA CONQUISTA/
BA / 45000-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:13/01/2026 a 11/02/2026

Certificação Número: 2026011306045484472392

Informação obtida em 15/01/2026 15:54:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultazmpregador.jsf 11



142 ., GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/12/2025 08:50

28  SECRETARIADA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256347816

RAZÃO SOCIAL

FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

121.482.534 21.544.656/000145

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente,

e” em 17/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www,.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de | RelCeriidaoNegativa:rpt EA



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista .

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria é

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 102088 / 2025

CONCEDIDO À

—

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA
LTDA
CPF/CNPJ: 21.544.656/0001-45

oe Endereço do imóvel: Avenida ASCENDINO MELO Nº269 - CENTRO - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45000-420

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

ES Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://Www.pmvec.ba.gov.br/

Emitida em: 16/12/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira, 16 de Dezembro de 2025

Chave de validação: db2bc0c9



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA |

Via asa o ie Secretaria Municipal de Saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ARTMAGISTRAL, inscrita no CNPJ

21.544.656/0001-45, é detentora de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de

Vitória da Conquista.

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua participação
em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender as demandaso apresentadas com eficiência e qualidade.

Destacamos que a empresa ARTMAGISTRAL até então, demonstrou competência e

comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços
conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das

obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da

Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de

forma satisfatória.

Vitória da Conquista, 16/12/2025

|
Vera O0F Moreira

Vera Santos Moreira Coord. Admihistrativa
1 iva Dir de Vigilanciae Coordenadora Administrativa- DVS

Mat 607
Mat. 607

Rua Rotary Club, 69 - Centro — Vitória da Conquista (BA)

CEP 45.000-510 - Tel.: (77) 3424-3147
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PARECER REFERENCIAL nº 001/2023 - PGM

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,

COMPRA EM CARATER EMERGENCIAL PARA ATENDIMENTO A LIMINAR

JUDICIAL. LEI 141332021. PARECER COM ESCOPO DF AUXILIAR NO

REGULAR PROCESSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS EM CASO DE

DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO JUDICIAL.

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados nas

contratações diretas para atendimento das liminares judiciais devido a sua erande demanda.

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens

determinados em novas decisões judiciais ou para atender, em último caso. as antigas decisões

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da

Administração Pública.

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do Municipio

(PGM). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas uniformes.

competindo as Unidades Gestoras observar as informações aqui contidas.

Não obstante o prosseguimento do feito sem a observância dos

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusiva do administrador.

cabendo a Unidade Gestora atestar. de forma expressa. que o caso concreto se amolda nos

termos deste parecer.

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conguista BA. CEP 45.026-090
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pum à pmvc.ba gov.br
www.pnive.ba.vov.br
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ANALISE JURÍDICA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Impõe-se destacar. ainda. que a PGM incumbe apenas à análise dos aspectos

Jurídicos quanto aos questionamentos formulados. nos termos do art. 100 da Lei Orgânica

Municipal e Leis Municipais nº 1.603:2009 e 1.760/201]. bem como a legislação e doutrina

pertinentes uo caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e vernacular. ou

mesmo aos aspectos de conveniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão.

REQUISITOS PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO
JURÍDICA REFERENCIAL

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e

recorrentes impactam. justificadamente. à atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos: e

Considerando a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu.

justifica a elaboração da presente manifestação jurídica referencial.

Com efeito. o volume de processos administrativos sobre contratação

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos serviços

administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) Advogado(a) Público(a)

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e

profunda.

Entretanto. existindo dúvidas específicas. ou sendo casos que eventualmente

escapem ao padrão antes tratado. os respectivos processos podem ser submetidos à análise da

PGM. SUMERTE QUA RR
KESEOIRZA

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pem ápmve.ba.gov.br
www. .pmvc.ba.gov.br
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DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, VIII, DA LEI nº
14.133/2021- AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSUMOS PARA CUMPRIMENTO DE
LIMINAR JUDICIAL.

QUANTO A INSTRUÇÃO DO PROCESSO

O art. 37, XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objetivo de assegurar
a efetividade dos princípios que regem toda a atividade administrativa. determina que a
Administração Pública realize licitação prévia à contratação de bens e serviços.

A exceção da regra. conforme o permissivo constitucional. está prevista na Lei
de Licitações e Contratos Administrativos. especificamente em seu art. 75. VIII. que trata a
dispensa de licitação em hipóteses “de emergência ou de calamidade pública. quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serviços.
equipamentos e outros bens. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de | (um) ano. contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos respectivos contratos
e a recontratação de empresajá contratada com base no disposto neste inciso”.

DAS FORMALIDADES LEGAIS

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas
formais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de um
procedimento com estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade.
impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrativa imposta à

Administração Pública.

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de
valor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em:

u DA Qutira) Número de processo administrativo:

b) Justificativa da contratação:

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3106 /98809-2990
pgma&'pmve.ba.gov.br
uww.pmvc.ba.gov.br
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c) Descrição clara. precisa e suficiente do objeto. inclusive das unidades e
quantidades a serem adquiridas:

d) Critérios de pagamento:

e) Indicação de recurso próprio para a despesa;

f) Orçamento coletados e mapa comparativo de preços:

2) Indicação de responsável pela coleta dos orçamentos.

Além dos documentos acima. a Lei nº 14.133/202] (art. 72) traz um rol taxativo

e da qual informa quais documentos se tornam indispensáveis para compor um processo de
dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo:

“1 - dacumento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar. análise
de riscos. termo de referência, projeto básico ou projeto executiva: 1] - estimativa de despesa.
que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da lei de licitações: 1 - parecer
Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos: |V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido: V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação minima necessária: Vl - razão da escolha do contratado: VI] -

justificativa de preço: VIJ! - autorização da autoridade competente”.

Acerca da justificativa do valor é necessário comprovar que o mesmo é

compatível com os valores praticados no mercado. considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas também a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23
ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos:

oe An 230]
S1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. conforme
regulamento. o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros. adotados de forma combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponiveis no Porta! Nacional
de Contratações Públicas (PNCP):

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública. em execução ou concluídas no
período de | (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de
registro de preços. observado o indice de atualização de preços correspondente:

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090,
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pem &'pmve.ba.gov.br
www. pmsyc.ba.uov.br
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11 - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada. de tabela de referênc
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especiatizados ou

de dominio amplo. desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no minimo 3 ttrês) fornecedores, mediante solicitação formal de
3. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital:

ex

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. na forma de revulamento.

$ 3º Nas comratações realizadas por Municípios. Estados e Distrito Federal. desde que não
envolvam recursos da União. o valor previamente estimado da contratação. a que se refere
o caput deste artigo. poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos
adotados pelo respectivo ente federativo.

A Lei nº 14.133/202] ainda teve o cuidado especificar que nos casos onde não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cabe ao

contratado comprovar previamente que os preços apresentados estão em conformidade com

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes por um período de “até um
ano anterior à data da contratação” pela Administração Pública ou por outro meio

considerado idôneo.

Importante salientar que deverão ser juntados ao processo a certidão que promove
a regularidade perante a Seguridade Social. conforme aduz o 83º. do art. 195. da CF:88.

Já nos casos em que o valor não ultrapasse '4 do limite para dispensa de licitação

para compras em ceral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar

regularidade fiscal. em consonância com o previsto no ant. 70. inciso HI. da Lei nº

14.133/202],.

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negativa de feitos sobre falência.

declaração que não emprega menores de quatorze anos. conforme art. 7º, XXXIII da CF'88

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do art. 14 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. nao: UU QuREA ”
| | 2.

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3166/98809-2990)
pem/a pmvc.ba.gov.br
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A Lei Municipal nº 1,7272010 preconiza a importância de se valorizar as

empresas sediadas no Município de Vitória da Conquista. assim. as contratações diretas

devem preferencialmente ser realizadas com estas.

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de instrumento contratual.

cumpre destacar que dispensa o termo de contrato. conforme art. 95 da Lei nº 14.133/200]

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações

futuras.

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista. ”
firóriada Conquista s.026-000. 15101)(o

Além dos documentos acima solicitados deverão ser observadas:

1- Termo de Referência -Projeto Básico simplificado. comendo: definição do
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação.
critérios de medição e pagamento. estimativas dos preços. adequação
orçamentária e sanções administrativas:

- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutivo básico da
pessoa jurídica atualizados:

I1- Qualificação técnica, conforme determina o art. 67 da Lei Federal nº
14.133. de 1º de abril de 2021. no que
couber:

IVY- Qualificação econômico-financeira. nos termos do ant. 69 da Lei
Federal! nº 14133. de 1º de abril de 202]. no que
couber:

&V- Regularidade fiscale trabalhista. conforme o art. 68 da Lei Federal nº 14.13
de 1º de abril de 2021:

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do
disposto no inciso XXXII do caput do art. 7º
da Constituição combinado com o ant. 68. VI. da Lei Federal nº 14.133/202]:

VII- Comprovante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta
bancária (Nome do Banco. Agência.
Conta). bem como o nome do contratado ou CNPJ (para pessoas Jurídicas) ou CPF
(para pessoas fisicas):

AIRPÉERO UU
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pgma pmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br
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VII Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso:

IN- Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo
Tribunal de Contas da União. relativa aos
CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Aio de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade: Portal da

Transparência: CEIS - Cadasiro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas:
Partal da Transparência CNEP -

Cadastro Nacional de Empresas Punidas.

Ainda no mesmo contexto, deve-se dar atenção especial para a elaboração do

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimativas dos

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas.

Necessário ainda. após instruído processo administrativo. a divulgação e além de

manter a disposição do público em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação

direta ou o extrato decorrente do contrato

Por fim. e não menos importante. o art. 73 da nova lei de licitações nos traz que

em hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o

contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao

erário. sem prejuizo de outras sanções legais cabíveis.

CONCLUSÃO

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência das contratações futuras. pela

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VII da Lei

nº 14.133/2021 para atendimento à liminares judiciais. desde que observados os apontamentos

elencados neste parecer.
Rua Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090,
Fone: (77) 3429-3166 98809-299)

pgma pmvce.ba.gov.br
www. pmvc.ba.gov.br
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Assim. nos processos cujos objetos estejam abrangidos pela presente
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. isto é. aqueles em que analisadas todas as

questões fáticas e jurídicas. versarem sobre matérias idênticas e recorrentes à ora descrita.

estarão. em princípio. dispensados de análise individualizada por esta Procuradoria-Geral do

Município.

A Unidade Gestora deve certificar. de forma expressa. que a situação concreta

se amolda aos termos deste Parecer. devendo esta certidão ser juntada nos autos e ser firmada

pelo responsável da Unidade Gestora.

Hi ANE
MaritãSY' Do Gama Fonseca

| Advogada Pública
OAB/BA 40.804

áfan Nunes Meireles
Procurador-Geral do Municipio

IDAB/BA 32.700

Rua Avenida Juracy Mavalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista,
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090.
Fone: 177) 3429-3166 98809-2990
pem'a pmve.ba.gov.br
www. .pmvce.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SMS - COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica

Protocolo (Nº) 178235/2025

Data e hora 01/12/2025 04:15:14

Compra dispensa - Liminar nº
Texto de envio 0010836-54.2012.8.05.0274 - Thiago Oliveira

Fernandes

Renata Prado Silva Nogueira SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica
K ) Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo
Solicitação de Empenho
Compra dispensa - Liminar nº |Prezados, Em cordiais cumprimentos, requeremos
0010836-54.2012.8.05.0274 - Thiago Oliveira |os encaminhamentos necessários para dispensa de

Fernandes licitação considerando o Art.75, inciso VII da Lei
SMS 14.133/2021, que regulam [...]
Renata Prado Silva Nogueira

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de

&--: Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
178235/2025 01/12/2025 04:15:14

Local (Origem): Local (Destino):
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica — SMS - Núcleo Administrativo

Resp. (Recebimento) SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO

VITÓRIA DA CONQUISTA / /
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 “Em
DECRETO

DECRETO Nº 23.512, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do
Gabinete Civil e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ; Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
75, incisos Ill e XI, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a data de 1º de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal deVitória da Conquista — BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as)Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil;

CONSIDERANDO à necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelosservidores indicados neste Decreto;

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão;
DECRETA:

Art. 1º Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados noAnexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos.
" 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições emcontrário e tornado sem efeito o Decreto municipal nº 23.508, de 31 de dezembro de 2024.

Vitória da Conquista — BA, 1º de janeiro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Cargo Secretaria

Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEMMA
Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED

Edimario Freitas de Andrade Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
Junior 305998

(interino) SEMOB

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL

dom.pmvec.ba.gov.br e?
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde
Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo

Ivanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC
Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM
Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP

Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM
Marcos Antônio de Miranda Secretário Municipal de Desenvolvimento

Ferreira 245521 Econômico SMDE

; ; Secretário Municipal de Transparência,Mateus Nascimento Novais 245532 Controle e Prevenção à Corrupção STPC

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipalde Desenvolvimento SEMDES
: " Secretário Municipal de Finanças e ExecuçãoRodrigo Cardoso Bulhões 305298 Orçamentária SEFIN

Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI
Viviane Santos de Oliveira Secretária Municipal de Políticas para asFerreira 305911 Mulheres SMPM

dom.pmvc.ba.gov.br t>
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



1q'A050gSAWdWOP

HSEIB

dN

-

BHONSEIR

STINQNA

SAAELT)

DP

EMIIUISD-RyjU)

E

MIISUL

ND|
OZ/BO/FT

SP

1007/7-007Z

eU

dW

PUIAJUOA

a)
UDUIETUÓIP

CPeVIssE

OIUBUNIOS

1q'A0B

Eq
SANA

WUHOP

7S&S

Iediosuna

enejaid

SPelPUY

SOLO

NOUS

BUY

"SZ0Z

Sp

OIBUEÍ

ap

90

'ya
—

essinbuog

ep

euoua

*LZOZ

Sp

astauel

ap

17

ap

'/6/'0Z

QU

[BdioluNU

0)8199(]

O

auawepezou

“OuBNuoI

tue

sapóIisodsI|p

se

sepebores

opueoy

“oeSeoyqnd

ens

ap

e»ep

eu

enus6ia

uie

enue

Oj810ag

6153

.8
"PY

'0)819a(

a)sau

sepnuos

sagólsodsip

sep

oBónIaxe

euajd

E

souessagdau

sasejueauiajduios

SOANHENSIMINIDE

SOJE

SOMNO

S

SEUBNO]d

'SEANEUNOU

Segónnmsur

lipadxa

ep

EAREBONaINd

E

'seluIadwoo

Seanoedses

sens

ap

seulwl

sou

'oeSdnuog

E

OFÁuSASIA

O

SIONMUOI

“EloUBIedsue/|

sp

e

EBUBJUSWESIO

OEÍNIAXA

O

SEÓUBLIA

OP

“OEÍEAOU|

à

OBS)

SP

SIEdIPIUNA

SeBJ3IOAS

SEP

Seen

soe

epebajop

E24

2
"UV

*SIBAIGEO

SEpIpauw

sep

oRÓ0pe

e
esed

jedtoruniy

oapnoaxa

+9Ppod

Op

EJSUyO

E
EIOUSIO

JEp

Rilenep

oBÓdnuoso

E

OBSUANAIS

&

BIONUOI

“EBIIUEIEdsuE|

ap

Jediolunky

Buejaisas

ep

Jena

o

'o3a10a(]

e)sau

sepioajageisa

sewou

SE

ogSegui

no

apepuenbeus

senbjenb

epesyusa

"oajun

ogesbruieg

"oa00(

alsap

o)uauUINdWNI

ly
OB

OPUesia

'Esadsap

ep

sa.opeuepio

sojad

sopesnesd

soje

sop

ousejui

8JONUOI

O

ElsIIAXS

DALS

—

OBÓANVOS

E

OBSUANAIA

E

BJONJUOI

"ElOUBIEASUEI)

Sp

JeEdictunNiy

EUBJSJIOAS

V
19

UV

"Oja19a(]

a)S9p

.|
UE

OU

SOPpESIPU!

Sejanhep

seoóuny

no

sofseo

soanaedsas

SOB

Sejuasau!

sapóinquie

siewop

se

eoipnísid

oeu

sesadsap

ap

oBSeuapio

ap

sepepiane

sep

oj0/2)6x9

O
JS

UV

“BIUER

Ep

Opejsa

Op

soIdioluni

sop

SEJUCo

ap

jeunqu)

ojad

seuos

sens

sesemndas

sepebinf

wefas

enb

oje

essisiad

sesadsop

ep

JOpeuapio

Op

apepiqesuodsas

V

oaHunN

ojelbeied
*WasBoned

enh

soje

sojad

ajusuieued

9

[aro

"BANENSIVINUPE

Wepuodsa)

esadsag

ep

Sejuer

|oS

8

S940PpEUSPIO

SO

bh

"UV

“"Elouejeduwos

ens

qos

soje

Sojed

ejuamejsuIp

opuspuodsas

'EANENSIVNUPE

OBISAÊ

ep

so)e

ORIBIneId

'sesadsag

ap

sejuegjaos

ap

apepijenb

eu

"e)ysinbuoo

ep

eUouA

9p

JAIO

918uIges)

op

ajayo

3

OIIoJunNI|

Op

[BEJ9O9-10PeNIOId]

'SIBdIDIUNIA

SOME]JaIDIaS

SO

2£

"UV

"Sooyj2edse

sojertsap

wa

sepioajagejse

sagórisodsip

SE

JEAIOSGO

OBJAAAP

SOUREIUEG

SOJE

SONNO

3

SEJIUQNS|A

SENEIUEQ

SUBpJO

No

senbayo

equeipaw!

SEMESUBQ

Sejuoo

Sep

segdequawuwmouw

“sessdsep

ep

ojuawebed

ap

oedezuone

ap

soauumnTop

sIeuap

o

SEHPOUEG

SUAplO

SY

1,2

“UV

"BUBJUALUEÍIO

OEÍNIAXA

E

SESUBUIA

Sp

Iedioluny

oupIai9as

ojad

sopeusty

oBjes

'ejsinbuos

ep

euguua

ap

oidioiuny

o
aped

owos

snby

sienb

sou

'oe5ey:

ep

apepi

Xau!

no

esuadsip

“oe

ep

sossagaaud

ep

sajueLiocaap

Salauefuoa

SOJUIOLWINISUI

E

SOAHENSIUILIP:

so)enuos

so

'apnes

ap

jedroiuna

opung

op

e

ogóeonpa

sp

fedioruny

opund

Op

SoJeguoo

so

Ssopeajessay

pp

8

"DEÍBAOU|

6

OBJSSD

ep

[ediolun

OUBFISD8S

OB

“ZL0Z/208')

ou

jediojunw

167

eu

epequawenhes

eusieuw

'coggnd

essasájui

jeuoiodeaxe

ap

eugioduio)

Bpepissaeoeu

Japuaje

EJed

ope

lajop

odutay

10d

jeossad

ep

oBESeJeNVOOS

Bsed

Souwuus)

SO

Jeuuy

ep

oeáingue

Ens

e

sebojop

Fiepod

“ooysedse

oleiap

ep

sejueisuoo

sepórsodsip

se

sEpEAIASÃOo

edioiuna

eveleig

v
.£

8

"SOOSOpe

sIENUSAS

JEZUOINE

à
(JyV)

SOSaid

Sp

OnsI6ay

op

SEI

JEUISSE

—

À

!oueSS&9SU

Opuenh

“souç)ey:

SOJUaWIPpelod

jenuve

no

Jefoaas

—

AJ

!SeDIqNd

sagóejenuoo

ap

sossaocod

so

jE9ynes

no

seBojowoy

—

'SOANBENSIVILIPE

SOSiNvas

JEB|

'SOJO)EVIN

SOJUaLIPaDOJA

ap

OBÍEZIRS)

E

JEZUOINE

—|

:OBÍEBAOU|

9

OE)SS9)

ap

(EdioluNKA

OUBJaIDAS

OE

ajadwoo

.2
$

"Ojasnaq

a)sap

sagórsodsip

sIBWSp

se

sepenasgo

'OBRIe

ejsap

||
9|

SOSIOUI

SOU

SOPESIPUI

SONEJSI99S

SOPp

OUSWIPadwr

No

BIOUESNE

“BIOUENEA

op

sesajodiy

seu

Sesadsap

sp

oBSeUapIO

Bjad

jaresUOdSas

EJas

eLUEIUALIEÍIO

OEÓNISOXA

à

SESUBUIY

ep

Jedioiunk

OuBIA

DAS

O
ol
$

"OBSENSIUIUIPY

E)S9p

SIBdINIUNIN

SENBJAID8S

SEP

sesedsag

9p

1opeuapio

WO

“ENUEUSWIEÓIO

OESNIEXA

e

SESUBUIA

ap

[edioluna

oueIaIDAS

“SIOHINA

OSOCYVIO

OINMAOYH-

"0"

VISINÔNOI

VA

VINQUIA

SERA,

TVIDIDO

*

”

TITOlYVIGQO

e

9

:9pnes

ap

fedioluna

Opung

op

sesadsaq

ep

eJOpeuepio

ou100

'apnes

ap

jediounia

eulejaisas

'NONVW

VYIIAMO

VONYNYAA

-

!oBÍSEINPA

ap

jedioiuniy

opunyg

Op

sesadsaq

ep

10peuapio

owo2

'oBSeINPA

ap

jediolunyy

oupja10as

'

SINVOS

SAVMANY

ANUV1

INVOCA

-|

:Opeaysadsa

OXrege

auuojuoo

“'sopuna

no

seuejassas

sennoadsas

se

sopebl)

sojunsse

sop

ouquie

OU

"ESQ

[EdIQIUNIA

BIIGNA

OESENSIUILUPYy

Eu

sesadsag

ap

10peuapio

9p

BIDuS)Iadulioo

E
E

P9/8geisa

E9/4

.b
TUMVy

'V13H99O

isooyqnd

seuoisab

sop

Secóinque

se

a

stedioiunw

sooyqgnd

sogfuo

sou

sagóuny

sep

o)Uauweuojessa

o
a

ORSINquUISIP

E

OANVHIAISNOI

9

:SEJUO]

ap

sapóe)ISSId

SE

EJed

sojuawipagosd

e
sei6a:

wasejaqgeise

enb

“0ZOZ/9L6'L

6

OZOZ/CLP'L

“OZOZ/LIV'L

OZOZ/O0H'L

ou

VE/WNOL

sepóniosay

sep

sagólsodsip

se

AGNVHIQGISNOO

:stediorunu

sooygnd

sosunsas

10d

siaaPSuUOdsas

SIBWOP

à

SEJOPENSIVILIPE

SOp

oejsab

ep

seuos

se

jebinf

esed

ozoz/SIy'L

Qu

OBÓMIOSSH

Eled

VEB/NO]

OE

EpINqie

elnuejeduwios

E

QANVHACISNOO

Sossnse:!

ep

oipuedsip

o
no

ojuawudns

o

*ouetueõed

ep

oBóBZIOINE

E

“o4ueduwa

op

oessiuIs

E

weynse:

sienb

sop

SOJE

JeuBeLO

BIBA

auajaduwios

EANENISIUIUPE

epepuoine

E
9

'(VA/NOL)

EIXEG

Ep

Opeisa

op

soldiarunta

sop

SECO

SP

Ieunqul

op

ZL0Z/25EL

Qu

oBônjosay

eu

o)sodsip

auuvojuoo

'sesadsap

ap

10peuvapio

o
anb

OGNYVHAAISNOS

'sooijqgnd

sosinvas

SOp

[eluotuted

e

EeleUBUY

“eENeJUSWESIO

'qejuoo

oeSeZIeNSY

E

wWwebBas

anh

soldiouud

so

OGNVYAC0ISNOI

'0g

0BIye

op

.1$

o

aquaugennadsa

'/961

ap

o8/84ay

ap

Se

9P

*00Z

ou

197-0)8198A

Op

à
'Fo6L

ap

odseus

ep

/|
ep

'OZE'p

aU

[BI9pe4

197

Ep

Sagólsodsip

se

OGNYVUAAISNOO

“BIB

Ep

Opelsa

op

oESIMNSUCI

EP

29

VE

O

[EJOpay4

OEÓIMISUOI

EP

y/
"VE

OU

O)SOdsip

O

CANVHIAISNOO

8

:O/dISIUNIA

OP

ESIVEBIO

197

EP

60)

9
IX
9

JA

SOSI9UI

'SZ/

SOBNIE

SO

Wesajuoo

eu

enh

secóindue

sep

osn

ou

'euyeg

ep

opeisa

“

VISINDNOO

VA

VIRQUA

36

IVdICINNW

VLIIIANA

V

"SEIOUGPIADId

SEIINO

EP

9
E)811A

[EdIoIUNA

ENNANA

OBÍENSIUUPYy

Ep

Sesadsag

ap

sasjopeuapio

elaulonN

“ST0T

JA

OHIINVº

3AG

90

HA

“6LS'EZ

oN

OLIHOAA

SZOZ/10/90

199

I9WAS

epeng

ep

esbiano|BUPoM

BuelA

evo)

BUBIPUN$

OBSEZIEDST|

oja

SZ02/10/90

NanDO

SaAgWaS

oBSezuenhos

ON.

ep

auesso

OSOpIes)

Zewoy,

ENUBIA

BININNASSEU|

esnos

STZ0C/10/90

99

VHYJSNIAS

Sp

1JOpeusplioos

ep

ouresjeg

oBer

[ElUS)SISSEOIPOSBIUENBIA

SOPpuUBWSA

SZ02/10/90

1
oo

SAQANIS

8

ouSuIelaueld

Spepuy

asÁáeyL

ep

EJOpPeLapIcos)

OBSEpREIAUY

Se02/10/90

AV

DO

9ONW3IS

9

O)USWESSAIOIA

Sp

ausiso)

DpETEXOUIN

Blauas

Seo0/10/90

MOO

WVHISNHAS

9pP

9

OANENSIUILIPY

"

e)GIOS)

Sepuaww

uOJÃE|

Ie19adsa

OJOXI9A

ESSO

SZ02/10/20

moo

SICWAS

|e1sog

oeó9j0id

ep

SAN

BUIE]

VISINÔNOI

VA

VIQUIA

SEX,

TVIDIDO

“8

TTORVIA—

ço



D IÁ RIO Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 3.9815. OFI IA segunda. 02 de junho de 2025

& % C L Página 129 de 130“EE VITÓRIA DA CONQUISTA

aEA$ 2º Os servidores nomeados para chefia de que trata o parágrafo anterior farão jus à função de cargo

de confiança, Símbolo FC V, na integralidade de seu valor, nos termos do art, 9º, 8 2º, da Lei
Complementar nº 2.995, de 12 de maio de 2025, que dispõe sobre as diretrizes e normatizaçõesrelativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Vitória da Conquista — BA.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 02 de junho de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

o DECRETO Nº 23.710, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de servidores no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação edá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos !ll e XI, e parágrafo único do art. 75 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDOo disposto nos arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 421, de 31 de dezembro de 1987,bem como o estabelecido no Decreto Municipal nº 22.531, de 22 de março de 2023;
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores relacionados neste artigo para exercerem as funçõesespecificadas, em conformidade com o disposto no art. 4º, incisos |, Il e Ill, do Decreto nº 22.531, de
2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação:
la LORENA FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula nº 24.129-3, no Departamento Estratégico de

tratações, com atribuição de coordenar o Núcleo de Atos Preparatórios e o Núcleo de
Planejamento;

Il — CLÁUDIO CORREIA DA COSTA, matrícula nº 10.683-9, no Departamento de Licitações, comatribuição de definir os sistemas de informação utilizados na execução dos processos licitatórios
eletrônicos e coordenar o Núcleo de Agente de Contratação e o Núcleo de Digitalização;
Ill — CARLA ALEXANDRA MENEZES SANTANA, matrícula nº 14.334-6, no Departamento deGestão de Atas e Contratos, com atribuição de coordenar o Núcleo de Sistema de Registro de
Preços (SRP) e o Núcleo de Contratos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 02 de junho de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

dom.pmvc.ba.gov.br 62º
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/200 1, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA FAS EN
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação in. KV Í

Coordenação de Material e Patrimônio NToCentral Estratégica de Compras Públicas Frgisoo

o CERTIDÕES ATUALIZADAS/
AUTENTICIDADES

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI
Rua João Pessoa, 253 — Centro — CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia

compradiretapmvyc(DQgmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

O REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE TNSCRIÇÃO DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1.544 0145 014Foo:o o
6100! L 10/1422

[RACEFARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA ]

[FRRAGÃA
BETECIMENTO (NOME DE FANTASIAT ORE

FARMACIA ARTMAGISTRAL ] ME

GO E DE: PA RTIVIDAD RPRINCPAL
47,.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas ]

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47,71-7-01 - Comércio j| de produtos far sem de fórmulas
47,71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

15160 E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA.
206-2 - Sociedade Empresária Limitada ]

UR
AV ASCENDINO MELO ] 269 SALAATERREO

TEF ISTRITO TF UF[45.000-420 ] CENTRO ] VITORIA DA CONQUISTA | BA

TO ELETRONICO ONE
ADMARTMAGISTRALVCA&GGMAIL.COM | (77) 9159-6997 |

EE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ
]

ITUAÇÃO CADASTRAL TATA GA SITUAÇÃO

ATIVA ] | 10/12/2014

e TOTO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

[
ITUAÇÃO ESPECIAL

] pErTmente

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 29/01/2026 às 17:13:23 (data e hora de Brasília). Página: 411

482 CONSULTAR QSA *O VOLTAR 8 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

(8 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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29/01/2026, 17:16 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

A segunda via da certidão foi emitida com sucesso para o CNPJ 21.544.656/0001-45,

= Serviços do Contribuinte E o Entrar com govb:

A > > Resultado Consutta

Resultado da Consulta de Certidão
CNPJ Período
21.544.656/0001-45 16/12/2025 a 14/06/2026

Retação das certidões emitidas por data de validade

Código de Controle $ Tipo $ Data - Hora de Emissão $ Data de Validade $ —* Situação $ 2º Via

7EOC.1148.018D.F938 Negativa 26/01/2026 - 09:47:02 25/07/2026 Válida Fr

BF67.78CD.F6DB.36B9 Negativa 29/12/2025 - 12:38:34 27/06/2026 Válida do

30CO0.0710.99EB.F539 Positiva com efeitos — 16/12/2025 - 08:43:28 14/06/2026 Válida ad
de negativa

45AC.9704,65F7.64E5 Negativa 03/12/2025 - 11:45:01 01/06/2026 Válida dd
« >»

Exibir: 5 v 1-4 de 4 itens Página: 1 v < >

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido, A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

oe Voltar 7 Avaliar Serviço Q, Nova Consulta

REDES SOCIAIS

f o XxX ih o e

https://servicos .receitafederal.gov.br/servico/certidoes/H/home/cnpj/consultar/resultado 12



29/01/2026, 17:16 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica
Termos de Uso | Sobre

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/ft/home/enpj/consuiltar/resultado 2/2



Página 1 de 1

OTA
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 21.544,656/0001-45
Certidão nº: 78534063/2025
Expedição: 16/12/2025, às 08:47:42
Validade: 14/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.544.656/0001-45,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

22
Dúvidas e sugestões; cndtêtst.jus.br



Dúvidas mais Frequentes | Início |
V - z

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 21.544.656/0001-45
REgÃo social: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

Resultado da consulta em 29/01/2026 17:20:12

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

+



Seu navegador da web (Chrome 109) está desatualizado. Atualize seu navegador
para ter mais segurança e velocidade, além da melhor experiência neste site. —

>

Atualizar navegador (https://browser-update.or glupdate-browser.htmltt3.3.64: “serfiêcos az. |

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Informações do
Contribuinte

C-/, Home) Usuário não autenticado & vw

Consulta de Autenticidade de Certidão
Home (../../Home)

Não foi possível converter o DbType 'String' para SalDbType. Certifique-se de que o
tipo seja válido e suportado. Parameter name: dbType

Nº da Certidão de 20256347816
Débitos:o

Qimprimir

+ SISTEMA TRIBUTÁRIO SEFAZ - Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia

X 2º Avenida nº 260 - CEP 41.745-003, CAB, Salvador | Bahia ASLIB: 3.2.1.0

>



Emissão: 30/01/2026 09:22
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários

Certidão Nº: 20256347816

Emiítida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte:

RAZÃO SOCIAL

FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ
121.482.534 21.544.656/0001-45

e CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.º 918/99 EM 17/12/2025 VÁLIDA ATÉ 15/02/2026

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt

+9



29/01/2026, 17:27 GPI - Portal Externo | GPI - Gestão Pública Integrada

! Págitia Prificipal Consulta Documentos” TT To == mer [Acc Ac
| & Reimprimir Documento — x Fechar
'

Teetentmmmemmemememenmenatetoo W.Te Consulta Autenticidadede AGcumentos — — ———. TOTO MmensmT ATA

Documento: À
1

SERTIRÁG NEGAR 'A DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

” “Portal de Serviços > Certidões/Documentos > Consulta
Número: Documenteib 2bcOc9

Emitida: 16/12/2025 Q validar — XX Fechar Lo
Validade:

Nome: : FARMACIA DE vibvevê ORIA DA CONQUISTA LTDA
L "Documento: Informa, &DFES focos PP” 1

validação do. à
—

documento
,

Digite os números da
Chave — db2bcOc imagem

e 1150

Ok

(+)

https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=bf1a05b0-3c4f-4925-2220-acde7092948f 11



Histórico do Empregador
LRDúvidas mais Frequentes | Início | V - :

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 21.544.656/0001-45
Razão social: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA

Data de
Emissão/Leitura

13/01/2026

2/2025

06/12/2025

16/11/2025

26/10/2025

06/10/2025

17/09/2025

27/08/2025

08/08/2025

20/07/2025

01/07/2025

12/06/2025

23/05/2025

03/05/2025

4/2025

26/03/2025

07/03/2025

16/02/2025

27/01/2025

08/01/2025

20/12/2024
01/12/2024

12/11/2024

24/10/2024
05/10/2024

16/09/2024

28/08/2024

09/08/2024
21/07/2024
02/07/2024
a ninAINAmA

Data de Validade

13/01/2026 a 11/02/2026

25/12/2025 a 23/01/2026

06/12/2025 a 04/01/2026
16/11/2025 a 15/12/2025

26/10/2025 a 24/11/2025
06/10/2025 a 04/11/2025

17/09/2025 a 16/10/2025
27/08/2025 a 25/09/2025

08/08/2025 a 06/09/2025
20/07/2025 a 18/08/2025
01/07/2025 a 30/07/2025
12/06/2025 a 11/07/2025

23/05/2025 a 21/06/2025
03/05/2025 a 01/06/2025
14/04/2025 a 13/05/2025
26/03/2025 a 24/04/2025
07/03/2025 a 05/04/2025
16/02/2025 a 17/03/2025

27/01/2025 a 25/02/2025
08/01/2025 a 06/02/2025
20/12/2024a 18/01/2025

|

01/12/2024 a 30/12/2024
12/11/2024 a 11/12/2024
24/10/2024 a 22/11/2024
05/10/2024 a 03/11/2024
18/09/2024 a 15/10/2024
28/08/2024 a 26/09/2024
09/08/2024 a 07/09/2024
21/07/2024 a 19/08/2024
02/07/2024 a 31/07/2024
a nIAAINAMAa  AMniINTmINANmA

Número do CRF

2026011306045484472392

2025122504545484472310
2025120606385484472308
2025111604375484472300

' 2025102604055484472324
2025100603205484472320
2025091706545484472370
2025082707015484472330
2025080816345484472362
2025072002545484472380
2025070 104005484472396

2025061206575484472300
2025052320095484472398
2025050304385484472303
2025041410105484472350
2025032619545484472344
2025030703435484472325
2025021603525484472380
20250127 10195484472389

2025010804435484472380
20241 22004075484472390
2024120104295484472370
2024111303115484472386

2024 102409525484472394

2024100503515484472309
2024091621035484472398
2024082810065484472312

2024080908295484472330
2024072103405484472300
2024070209185484472300

AnnInAAanAmMArMIANna amAennna n



Emissão/Leitura
25/05/2024

06/05/2024

17/04/2024

29/03/2024

10/03/2024

20/02/2024

01/02/2024

Vata de Validade

25/05/2024 a 23/06/2024

06/05/2024 a 04/06/2024
17/04/2024 a 16/05/2024
29/03/2024 a 27/04/2024
10/03/2024 a 08/04/2024
20/02/2024 a 20/03/2024
01/02/2024a 01/03/2024

Resultado da consulta em 30/01/2026 09:32:23

Numero do UCKF

2024052502455484472388
2024050603020106042133
2024041706045044495039
2024032902302659543894
2024031002320645975641

2024022006274293410339
2024020201333701665885

Voltar



ra PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
<P SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO - SEMGIRes www.pmvc.ba.gov.br

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021.

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo nº 178235/2025, referente
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei
14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica
FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA, CNPJ sob o n.º
21.544.656/0001-45, aquisição de medicamento para atendimento a liminar judicial, conforme
condições descritas no processo e no Termo de Referência. Determino a Central Estratégica
de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1º de abril
de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação
orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis.

Vitória da Conquis BA, 30 de j ro de 2

-

omar Soúzá Bar
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia TT qa
Wwww.pmvc.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
'

www.pmvc.com.br
Central Estratégica de Compras Públicas

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º DL 020/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 178235/2025

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, eu Zilmária Pereira dos Santos,
Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023, apreciei e deliberei a
respeito do pedido de aquisição de MEDICAMENTO para atendimento a liminar judicial solicitado
através do Protocolo n.º 178235/2025- Coordenação de Assistência Farmacêutica- DVS, oriundo da
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron,
com a finalidade de contratação da empresa FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA
CONQUISTA LTDA, com endereço a Av. Ascendino Melo, n.º 269, Complemento: Sala A Térreo,
Bairro: Centro, Vitória da Conquista - BA, CEP 45.000-420, inscrita no CNPJ sob o nº
21.544.656/0001-45. Considerando os termos da Decisão Judicial n.º 0010836-54.2012.8.05.0274 e
termo de conciliação, em favor do paciente THIAGO OLIVEIRA FERNANDES, que
necessita do produto, cuja cotação nº 015/2025. A partir da análise da documentação constante nos
autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede
em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 14,133/2021, em seu art. 75, inciso
VIII, a seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (..)VII - nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos
contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifos
aditados)”. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender
a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha
do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, Justificativa
do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos
valores praticados; validação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o
presente processo há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem
como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação
confirmada através da aposição da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde -
responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela
descrita no n.º 500, cujo Projeto/Atividade é 2604, Elemento de Despesa n.º 33.90.91.00 e valor
total de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento
da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado corresponde
àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com
base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/202] e no Parecer Referencial nº 001/2023 (PGM) emitido
pela Procuradoria Jurídica no corrente ano, assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso
Gama Fonseca — OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes
Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao
presente contrato foi analisada e encontra-se regular conforme certidões emitidas e acostadas aos
autos. Nada mais havendo a tratar, eu, Zilmária Pereira dos Santos, lavrei a presente ata, que dato e
assino singularmente.

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — Central de Compras EB”VT $ 9
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Vitória da Conquista, 30 de janeiro de 2026.

Zilmária E dos Santos

Agente de Contratação

Q>
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — Central de Compras
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.º 178235/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º DL 020/2026

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTO, para atendimento a liminar judicial, conforme
condições descritas no processo e no Termo de Referência. .

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de Despesa é a Secretária Municipal
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a decisão da Agente de
Contratação, nomeada pelo Decreto n.º 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE
LICITAÇÃO, à pessoa jurídica FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.544.656/0001-45.

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca — OAB/BA
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial.

Também merece destaque a atuação do servidor a Sra. Gisele da Silva — Agente Administrativo —

SMS - matrícula 30854-9, responsável pelas cotações.

No presente ato de ratificação, registro:
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o eminente

Sra. Marilúcia Pedroso Goma Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles.
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado,

conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe.

Tais registros levam-me a decidir:
a) por ratificar a presente contratação

surta os seus efeitos jurídicos.
r DISPENSA de Licitação n.º DL 020/2026 para que

Vitória da Confivíista - BA,

3

Secretáfio Municipal de Gestão e Inovação

ZM

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras
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AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º DL 020/2026

Processo n.º 178235/2025

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO A LIMINAR JUDICIAL,
CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NO PROCESSO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.
CONTRATADA: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA,

CNPJ sob o n.º 21.544.656/0001-45. VALOR TOTAL: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 30 de janeiro de 2026. AUTORIDADE
COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação.
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AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação,

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA

Processo nº 17.046/2026

OBJETO: Aquisição de fones de ouvido, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Finanças - SEFIN, na utilização em cursos, treinamentos e capacitações realizadas em formato on-
line ou híbrido. Contratada: RUBEM LOPES DO PRADO, CNPJ: 01.298.747/0001-30.VALOR
TOTAL: R$1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, II, clc art.
7 da Lei Federal nº 14.133/2021, e art. 5º do Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO
ENFPSO de janeiro de 2025.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º DL 020/2026

Processo n.º 178235/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO — DEMEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO A LIMINAR JUDICIAL,
CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NO PROCESSO E NO TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATADA: FARMACIA DE MANIPULACAO VITORIA DA CONQUISTA LTDA, CNPJ sob o n.º
21.544.656/0001-45. VALOR TOTAL: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA:

image RATIFICAÇÃO EM: 30 de janeiro de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

AVISO DE PUBLICAÇÃODA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM
EDITAL Nº 002/2026 - SEMGI

PROCESSO Nº 05.242/2026.

OBJETO: Prestação de serviços de coleta de lixo por meio de veículo de tração animal (carroça) no
Povoado de Cercadinho, junto a Secretaria Municipal de Serviços Púlicos - SESEP, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas. Mais informações, vide Edital disponível em:
www.pmvce,.ba.gov,br no link “Processos Licitatórios”, categorias “dispensa por valor" e unidade
gestora Secretaria Municipal de Gestão e Inovação-SEMGI. Prazo limite para envio de Propostas:
05/02/2026 às 23h:59m. Informações: (77) 3229-3331.

dom.pmvc.ba.gov.br SS
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


